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COMO DEVE SER UMA RECEITA?
ITENS OBRIGATÓRIOS

• Dados do paciente
• Nome;
• Endereço residencial.
* antibióticos: idade e sexo.

• Dados do prescritor
• Nome;
• Assinatura;
• Endereço do consultório ou 

residência;
• Número de inscrição no 

conselho profissional.



LEI FEDERAL 5991/1973

• Dispõe sobre o Controle Sanitário do 
Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 
Providências.



LEI FEDERAL 5991/1973

• Art. 35 - Somente será aviada a receita:
• a) que estiver escrita a tinta, em vernáculo, por 

extenso e de modo legível, observados a 
nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais;

• b) que contiver o nome e o endereço residencial do 
paciente e, expressamente, o modo de usar a 
medicação;

• c) que contiver a data e a assinatura do profissional, 
endereço do consultório ou da residência, e o número 
de inscrição no respectivo Conselho profissional.



FORMATO OBRIGATÓRIO

• Escrita a tinta;
• Em português;
• Sem abreviaturas;
• Legível;
• De acordo com a DCB;
• Sistema oficial de pesos e medidas;
• Modo de usar a medicação;
• Data;



LEI ESTADUAL 13556/2002
• Art. 1º. Fica obrigatória a expedição de receitas 

médicas e odontológicas digitadas em computador, 
datilografadas ou escritas manualmente em letra de 
imprensa, forma ou caixa alta nos postos de saúde da 
rede pública e nos consultórios médicos e 
odontológicos particulares.

Parágrafo único. Fica obrigatório na expedição de 
receitas médicas e odontológicas, de acordo com o 
disposto no caput deste artigo, a indicação do nome do 
medicamento genérico ao receitado.



PORTARIA SVS/MS 344/1998

• Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle especial. 



RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL



NOTIFICAÇÕES DE RECEITA



TERMOS DE 
CONSENTIMENTO/RESPONSABILIDADE



OUTRAS NORMAS
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 

ESPECIAL
• Portaria SVS/MS 6/1999 – Instrução Normativa
• Lei Federal 9965/2000 – Anabolizantes
• Lei 13454/2017 – Anorexígenos
• Decreto Legislativo 273/2014 – Anorexígenos
• Resolução RDC 22/2014 – SNGPC 
• Resolução RDC 58/2007 – Anorexígenos
• Resolução RDC 50/2014 – Anorexígenos
• Resolução RDC 133/2016 – Anorexígenos



RESOLUÇÃO RDC 20/2011

• Dispõe sobre o controle de medicamentos à
base de substâncias classificadas como 
antimicrobianos, de uso sob prescrição, 
isoladas ou em associação.



FARMACÊUTICO

Fonte: https://marcioantoniassi.wordpress.com/2012/12/24/qual-via-da-receita-de-antibioticos-deve-ser-retida/#jp-carousel-
3586



LEI FEDERAL 13021/2014

• Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das 
atividades farmacêuticas.

• Art. 14. Cabe ao farmacêutico, na 
dispensação de medicamentos, visando a 
garantir a eficácia e a segurança da 
terapêutica prescrita, observar os aspectos 
técnicos e legais do receituário.



LEI FEDERAL 5991/1973

• Art. 41 - Quando a dosagem do medicamento 
prescrito ultrapassar os limites 
farmacológicos ou a prescrição apresentar 
incompatibilidades, o responsável técnico 
pelo estabelecimento solicitará confirmação 
expressa ao profissional que a prescreveu.



PROBLEMAS ENCONTRADOS NAS 
RECEITAS

• Ilegíveis
• Rasuradas
• Em código
• Falta de informações obrigatórias

– Paciente
– Prescritor
– Tratamento

• Em desacordo com a Portaria 344/1998
• Em desacordo com a RDC 20/2011 (antimicrobianos)



PROBLEMAS ENCONTRADOS NAS 
RECEITAS

• Uso de expressões:
– Usar como habitual
– Usar como de costume
– Uso contínuo
– Uso indicado
– Não parar



RESPONSABILIDADE



SEGURANÇA DO PACIENTE



SEGURANÇA DO PACIENTE

• Receitas ilegíveis:
– Troca de medicamentos
– Uso de doses erradas
– Uso de vias de administração não recomendadas
– Uso por tempo incorreto





PROTOCOLOS MINISTÉRIO DA SAÚDE



SEGURANÇA NA PRESCRIÇÃO
• Uso de ponto e de vírgula:

– 0,5g/0.5g/05g/500mg

• Uso de abreviaturas:
– Unidade Internacional: UI/IU/U
– Via intramuscular e intravenosa: IM/IV
– Microgramas e miligramas: µg/mg

• Medicamentos de alta vigilância:
– Dupla verificação na dispensação
– Identificação diferenciada (etiquetas)







Fonte: www.midiamax.com.br/cotidiano/2016/apesar-de-lei-estadual-garranchos-em-receitas-e-quase-regra-entre-medicos/



















Ibaiti/PR









CAMPANHA

• Início : 03 de outubro de 2019

• Termino:  31 de dezembro de 2019

• Resultados: 20 de janeiro 2020



DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

• Quantidade
• Tipos de não conformidades
• Divulgação à sociedade
• Divulgação às autoridades



REPRESENTAÇÃO

• Conselhos Profissionais;
• Vigilâncias Sanitárias; 
• PROCON e
• Ministério Público.



OBRIGADA!
Mirian Ramos Fiorentin

Presidente CRF-PR
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